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TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO
Nº 019/2019 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSERVAÇÃO, LIMPEZA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO E
JUDICIAL, JARDINAGEM E ZELADORIA NAS DEPENDÊNCIAS
DA JUSTIÇA FEDERAL – SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
POUSO ALEGRE, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
MEIO DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MINAS
GERAIS E A EMPRESA LIDERANÇA LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO LTDA.

 
A UNIÃO, por meio da JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MINAS
GERAIS, sediada na Av. Álvares Cabral, nº 1805 - Bairro Santo Agostinho, Belo
Horizonte/MG, CNPJ n° 05.452.786/0001-00, neste ato representada pelo Sr. Diretor
da Secretaria Administrativa, o Dr. Raimundo do Nascimento Ferreira, por delegação
na Portaria N.10/94-DIREF, de 11/06/2014 e alterações, todas do MM Juiz Federal
Diretor do Foro, no uso das atribuições que lhe foram conferidas no artigo 2º, § 2º da
Resolução nº 079, de 19/11/2009, do Conselho da Justiça Federal, doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa LIDERANÇA LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO LTDA. , inscrita no CNPJ sob o n° 00.482.840/0001-38,
estabelecida na Rua Antônio Mariano nº 775, Bairro Ipiranga, São José/SC, CEP:
88.111-510, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. Willian Lopes
de Aguiar,  qualificado nos autos,  celebram entre si o presente Termo  de
Rescisão Amigável, mediante a seguinte cláusula que passa a integrar o contrato
original: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em rescindir, a partir de 01/10/2024, o
Contrato nº 019/2019, de prestação de serviços de  conservação, limpeza, auxiliar
administrativo e judicial, jardinagem e zeladoria nas dependências da Justiça Federal
- subseção judiciaria de Pouso Avigilância desarmada nas dependências da Justiça
Federal - Subseção Judiciária de Pouso Alegre, nos termos do artigo 79, inciso II da
Lei nº 8.666/1993, da cláusula Quinze do contrato, c/c § 3º da Cláusula  Primeira do
Sétimo Termo Aditivo  ao contrato, ficando a Justiça Federal com o ônus do
pagamento dos serviços prestados até o dia 30/09/2024.

 

CLÁUSULA SEGUNDA PUBLICAÇÃO: Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a
publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, de acordo com o
prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993.
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Estando justos e contratados, ratificam as demais cláusulas e condições do contrato,
assinando o presente termo digitalmente, para um só efeito.

 
 

RAIMUNDO DO NASCIMENTO FERREIRA
Diretor da Secretaria Administrativa da

Seção Judiciária de Minas Gerais
 
 
 

WILIAN LOPES AGUIAR
Liderança Limpeza e Conservação Ltda

 
 

Documento assinado digitalmente
 

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Raimundo do Nascimento Ferreira,
Diretor(a) da Secretaria de Administração do Foro, em 07/08/2024, às 13:53,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Willian Lopes de Aguiar, Usuário
Externo, em 07/08/2024, às 17:10, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0876128 e o código CRC DBBF642E.
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